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Analisando as hipoteses de incidéncia do Imposto de Renda, da Contribuigao
Social sobre o Lucro Liquido, é possivel identificar que ambas tém, como
pressuposto material, a aufericdo de renda. Apesar, assim, da estruturacao
diferenciada das espécies tributdrias predominante no direito interno, entendo
que devam ser conjugados o Imposto de Renda de Pessoas Juridicas, a
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido para fins de aplicacdo dos tratados
internacionais, por incidirem sobre uma base que, principalmente se
considerada sob a otica internacional, equivale a renda da pessoa tributada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Jorge Celso Freire da Silva - Presidente.
(assinado digitalmente)

Alexandre Antonio Alkmim Teixeira- Relator.



  13502.720167/2011-42 000.001 1401-001.037 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 10/09/2013 CSLL OXITENO NORDESTE S A INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Exonerado CARF Alexandre Antonio Alkmim Teixeira  2.0.4 14010010372013CARF1401ACC  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Ano-calendário: 2007, 2008
 CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. TRATADOS INTERNACIONAIS SOBRE RENDA E CAPITAL. ESPANHA. ÁUSTRIA. APLICAÇÃO
 Analisando as hipóteses de incidência do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, é possível identificar que ambas têm, como pressuposto material, a auferição de renda. Apesar, assim, da estruturação diferenciada das espécies tributárias predominante no direito interno, entendo que devam ser conjugados o Imposto de Renda de Pessoas Jurídicas, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido para fins de aplicação dos tratados internacionais, por incidirem sobre uma base que, principalmente se considerada sob a ótica internacional, equivale à renda da pessoa tributada. 
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. 
 (assinado digitalmente)
 Jorge Celso Freire da Silva - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Antonio Alkmim Teixeira- Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Celso Freire da Silva (Presidente), Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Antonio Bezerra Neto, Fernando Luiz Gomes de Mattos e Karem Jureidini Dias.
 
 
  Trata o presente feito de auto de infração de contribuição social sobre o lucro líquido � CSLL, relacionados à não inclusão na base de tributação de referida contribuição, dos valores apurados pela contribuinte a título de juros pagos em remuneração a títulos públicos de Estados estrangeiros. 
Em suma, a Contribuinte excluiu referidos rendimentos do cálculo do IRPJe da CSLLpor força da aplicação de convenções fiscais sobre e renda e capital assinados pelo Brasil com a Áustria e com a Espnha. Todavia, segundo argumenta a autoridade fiscal brasileira, referidos tratados aplicam-se apenas e tão somente aos �impostos�, não alcançando as contribuições especiais destinadas ao custeio da seguridade social que, no direito brasileiro, possuem natureza jurídica diversa da dos impostos. 
Por bem retratar os fatos dos autos, adoto e transcrevo o relatório da DRJ, in litter::

Trata o presente processo de lançamento para a cobrança de crédito tributário relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, compreendendo os anos-calendário de 2007 e de 2008, no montante de R$ 13.383.639,30 (treze milhões, trezentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta e nove reais e trinta centavos), o qual está assim distribuído (fls. de n°s. 65 a 75):
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL..................R$ 6.642.510,91;
Juros de Mora (calculados até 31/03/2011)................................R$ 1.759.245,21;
Multa Proporcional (Passível de Redução).................................R$ 4.981.883,18.
De acordo com o referido Auto, o crédito tributário ali lançado foi constituído em razão de a Fiscalização indicar �EXCLUSÕES AO LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL SOBRE O LUCRO � RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL AUFERIDOS NO EXTERIOR�, dos valores de R$ 37.364.227,07 e de R$ 36.441.449,84, relativos aos juros auferidos pela Contribuinte nos anos-calendário de 2007 e de 2008, respectivamente, oriundos de aplicações financeiras em títulos emitidos pelos governos austríaco e espanhol, tendo como enquadramento legal o artigo 2º e §§ e o artigo 3°, da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, com as alterações introduzidas pelo art. 17, da Lei n° 11.727, de 23 de junho de 2008; artigo 37, da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; artigos 2º, 3º e 11 das Convenções promulgadas pelos Decretos n°s. 76.975 e 78.107, ambos de 1976.
Ciente em 29/04/2011 (sexta-feira), no dia 31/05/2011, a Interessada, impugna os lançamentos, alegando, em síntese, que (fls. n°s. 79 a 87):
�segundo a auditoria, as Convenções firmadas entre o Brasil e a Áustria (Decreto 78.107/76) e entre o Brasil e a Espanha (Decreto 76.975/1976), para evitar a dupla tributação, prevêem que �os juros da dívida pública, dos títulos ou debêntures emitidos pelo Governo de um Estado Contratante ou por qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade desse Governo, só são tributados nesse Estado� 1; e seriam aplicáveis apenas ao Imposto sobre a Renda e �a quaisquer impostos idênticos ou substancialmente semelhantes que forem posteriormente introduzidos, seja em adição aos impostos já existentes, ou em sua substituição��;
a Fiscalização, após fazer a indagação de que �a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL se enquadraria nas normas das Convenções: �como ... foi instituída pelo art. 1º da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro 1988, portanto, posterior à promulgação da referida Convenção é necessário verificar se se trata de um imposto idêntico ou análogo ...�. Entendeu que, por visar o financiamento da seguridade social, �trata-se de uma contribuição com fim específico e não um imposto, conforme definido na Convenção��;
�apenas pelo fato de que o produto da arrecadação da CSLL tem destinação específica, a auditoria deixou de aplicar a norma dos tratados firmados com a Espanha e a Áustria para evitar a dupla tributação�, e concluiu �que o valor relativo aos juros provenientes dos títulos emitidos pelo Governo Austríaco e pelo Governo Espanhol, computados na apuração do lucro líquido (§ 1° do art. 25 da Lei n° 9.249, de 1995) não podem ser excluídos da base de cálculo da CSLL�, entretanto, tal entendimento não procede;
conforme o art. 98 do Código Tributário Nacional, �os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha�;
no entendimento de Alberto Xavier "é incorreta a redação deste preceito quando se refere à 'revogação' da lei interna pelos tratados. Com efeito, não se está aqui perante um fenômeno abrogativo, já que a lei interna mantém a sua eficácia plena fora dos casos subtraídos à sua aplicação pelo tratado. Trata-se, isso sim, de limitação da eficácia da lei que se torna relativamente inaplicável a certo círculo de situações e pessoas, limitação esta que caracteriza o instituto da derrogação�;
�nesse sentido, a melhor doutrina esclarece que o Tratado possui a natureza de lei especial. Sob esse enfoque, �se a lei interna tributa certa situação, e o tratado não permite a tributação daquela mesma situação quando ela envolva um residente do outro Estado contratante, o aparente conflito normativo se resolve pela aplicação do preceito do tratado, que, no caso, está para a lei interna assim como a norma especial está para a norma geral. Ou seja, a norma especial convive com a norma geral, independentemente de indagar-se qual seja posterior, e aplica-se quando presente a característica que especializa a hipótese e a afasta do comando da norma geral��;
�assim, o Tratado convive com a lei interna, afastando a aplicação dessa última somente em determinadas situações especiais, previstas na convenção�;
�o Tratado firmado entre o Brasil e a Áustria para evitar a dupla tributação (Decreto 78.107/76) prevê, no art. 11, item 3, alínea 'b', que �os juros da dívida pública, de títulos ou debêntures emitidos pelo Governo de um Estado Contratante ou qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade daquele Governo e pagos a um residente do outro Estado Contratante só são tributáveis no primeiro Estado� �;
�a teor do art. 2º, no Brasil, o Tratado seria aplicável ao �imposto de renda� e �a quaisquer impostos idênticos ou substancialmente semelhantes que forem posteriormente introduzidos, seja em adição aos impostos já existentes, ou em sua substituição� (g. n.)�;
�de forma praticamente idêntica, o Tratado firmado entre Brasil e Espanha (Decreto 76.975/1976) também prevê que �os juros da dívida pública, dos títulos ou debêntures emitidos pelo Governo de um Estado Contratante ou por qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade desse Governo, só são tributáveis nesse Estado� (art. 11, item 4, alínea �b�)�;
�nos termos do art. 2º, igualmente, no Brasil, o Tratado seria aplicável ao �imposto de renda� e �a quaisquer impostos idênticos ou substancialmente semelhantes que foram posteriormente criados seja em adição aos impostos já existentes, seja em sua substituição� (g. n.)�;
�se a autuação visa a cobrança da CSLL sobre �receitas financeiras (que se) originaram ... de aplicações em títulos do Governo Austríaco e do Governo Espanhol� ao argumento de que essa contribuição não estaria contemplada pelos tratados, é de rigor a análise do alcance da expressão �quaisquer impostos idênticos ou substancialmente semelhantes (ao �imposto de renda�)... posteriormente criados�, como rezam as convenções�;
�é comezinho que �interpretar o direito é ... atribuir sentido aos textos normativos�, pautando-se � na espécie, em particular � nos princípios da boa-fé e da proteção da confiança dos administrados�;
�não é preciso grande esforço interpretativo para se verificar que �os tratados abrangem a tributação da renda e não esta ou aquela exação existente nos Estados contratantes�. Afinal, �as disposições convencionais não se restringem às figuras tributárias existentes no momento em que o tratado é firmado, segundo as leis internas em vigor. Pelo contrário, continuam sendo aplicáveis na hipótese de mudança na legislação do mesmo imposto bem como no caso de outros impostos serem criados com semelhante �substância�, embora formalmente distintos�;
�semelhança entre o Imposto de Renda e a CSLL (instituída em momento posterior à edição de ambos os Tratados), é patente. O próprio Cód. Tributário Nacional dispõe no art. 4º que �a natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: I � a denominação e demais características formais adotadas pela lei; II � a destinação legal do produto da sua arrecadação� �;
�por previsão legal expressa, para investigar se a CSLL é �substancialmente semelhante� ao Imposto de Renda, pouco importa a destinação ou denominação de ambos os tributos � basta que possuam hipótese de incidência ou fato gerador semelhante�;
�considerando que, em última análise, tanto a CSLL como o Imposto de Renda incidem ambos sobre o lucro auferido pelas empresas, emerge inequívoca a substancial semelhança entre os dois tributos. A doutrina especializada não registra controvérsia alguma sobre essa evidência�;
�Luciano Amaro sustenta que �a contribuição social sobre o lucro (instituída pela Lei n° 7.689/88, nos termos do art. 195, I, da Constituição) não apresenta, em relação ao imposto de renda, diferença de substância que dele a estreme. Tanto (a CSLL) como o imposto de renda incidem sobre lucro, não obstante a lista de ajustes (adições ou exclusões) possa não ser absolutamente coincidente; aliás, a legislação de cada uma dessas figuras � quando comparada no tempo � também apresenta diferente rol de ajustes� �;
�Alberto Xavier, por sua vez, leciona que a CSLL �é, na sua substância, um adicional ao imposto de renda, distinguindo-se apenas pela sua denominação. Ora, a natureza dos tributos deve identificar-se no fato gerador e na base de cálculo (substancialmente idênticos aos do imposto de renda propriamente dito) e não na sua denominação ou destino�. Complementarmente, assevera que a identidade entre ambos os tributos �mais se patenteou com o advento da Medida Provisória n° 1858-7, de 29 de julho de 1999, que aplicou à contribuição social o princípio da universalidade que, até então, vigorava apenas em matéria de imposto de renda e segundo o qual são tributáveis também pela CSLL os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 21)� �;
�extinto 1° Conselho de Contribuinte (atual CARF), ao julgar questão similar, também envolvendo a interpretação do tratado firmado entre o Brasil e a Espanha, não hesitou em advertir que a convenção em causa, para evitar a dupla tributação, �se aplica, inclusive, à CSLL, uma vez que o parágrafo 4 do Artigo 2 da Convenção determina sua aplicação a quaisquer impostos substancialmente semelhantes que forem criados, seja por adição aos impostos já existentes, seja em sua substituição. E este é exatamente o caso da Contribuição Social sobre o lucro líquido, substancialmente semelhante ao imposto de renda, tendo ambos como ponto de partida o lucro líquido do exercício� (Ac. 101-95.802, Cons. Rel. Sandra Maria Faroni, 1ª Câmara, j. em 19/out/06)�;
�nesse mesmo sentido, ao se deparar com tema semelhante, envolvendo convenção firmada entre o Brasil e o Canadá, o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região também firmou o entendimento de que o tratado para evitar a dupla incidência deve ser estendido à CSLL, por se tratar de tributo semelhante ao imposto de renda (Proc. n° 2002.61.82.043889-1, Juiz Fed. Convocado Silva Neto, Turma Suplementar da 2a Seção, j. em 24/abr/08)�;
�considerando que os Tratados assinados pelo Brasil para evitar a dupla tributação da renda objetivam, ao fim e ao cabo, impedir que a aquisição de um mesmo acréscimo patrimonial disponível sofra uma dupla incidência tributária e que, no Brasil, o Imposto de Renda e a Contribuição Social sobre o Lucro constituem exações tributárias que guardam entre si uma indisfarçável semelhança substancial, melhor atender ao desiderato das avenças internacionais admitir que a Contribuição Social sobre o Lucro constitui exação que também está submetida às suas disposições�;
�tanto é assim que o Protocolo da Convenção firmada com Portugal em 16 maio de 2000 (Decreto 4.012/2001), quando a CSLL já estava em pleno vigor, passou a prever expressamente que �nos impostos visados no Artigo 2º, n° 1, alínea a) [Imposto Federal sobre a Renda], está compreendida a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), criada pela Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988�.�

Impugnado lançamento e posto o feito em julgamento perante a DRJ de Salvador, entendeu aquela delegacia por manter o lançamento, sob o argumento de que o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacificado no sentido de que impostos e contribuições são espécies tributárias diversas, razão pela qual a previsão constante dos tratados internacionais sobre os impostos não deve alcançar as contribuições destinadas à seguridade social. A decisão foi assim ementada:

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
Ano-calendário: 2007, 2008
RECEITA FINANCEIRA. JUROS. TÍTULO DA DÍVIDA DE ESTADO. CONVENÇÃO. DUPLA TRIBUTAÇÃO. CAMPO DE INCIDÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA.
Incabível a extensão para a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido da exclusão da tributação da receita financeira relativa aos juros decorrentes de aplicação em títulos da dívida de Estado signatário de convenção para evitar a dupla tributação, se a legislação que instituiu tal benefício limitou seu campo de incidência a uma espécie de tributo, o imposto, no caso, o Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso a este Conselho, objetivando a reforma do julgado e o cancelamento da autuação.

É o relatório.

 
O recurso é tempestivo e, atendidos os demais requisitos de lei, dele conheço.

Como relatado, a questão posta em debate é meramente de direito, e se funda em saber se os tratados internacionais sobre renda e capital, celebrados pela República Federativa do Brasil antes da Constituição de 1988 e, por conseguinte, da instituição e cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, a ela se aplicam.
Buscando dar uma definição contemporânea ao conceito de renda, a ONU, por meio da SNA � System of National Accounts, tem procurado identificar elementos comuns às ordens econômicas investigadas, de forma a permitir uma maior integração dos sistemas de estatística e de definição de políticas macro econômicas pelos Estados. 
O SNA, como forma de delimitar o seu campo de atuação, faz inicialmente uma separação importante entre tributo e contribuições para a seguridade social. 
No entendimento do SNA, tributos (taxes) são pagamentos não-sinalagmáticos, compulsórios, em dinheiro ou em espécie, realizados por entidades privadas para entidades governamentais. Ainda, o SNA difere o tributo da multa, aliando este conceito ao de punição por infração legal, hipótese que não alcança a atividade tributária. 
Referido conceito aproxima-se, no essencial, daquela adotado pelo direito brasileiro, e descrito no art. 3º do Código Tributário Nacional. 
Por outro lado, as exações destinadas ao sistema de seguridade social, que na leitura da ONU não se enquadra no conceito de tax, é descrito pelo SNA como aquele que satisfaz duas condições: 1º) o recebimento de benefícios está condicionado à participação no sistema e constituem benefícios sociais e 2º) pelo menos um de três requisitos são encontrados, a saber: (i) a participação no sistema de seguridade social é obrigatório por lei, segundo termos e condições de emprego de um empregado ou grupo de empregados; (ii) o sistema é coletivo de acordo com determinado categoria de trabalho, para trabalhadores ou desempregados, mas restrito aos membros do grupo e; (iii) o empregador realiza um contribuição para o sistema em favor do empregado, podendo o empregado ser chamado ou não a também contribuir.
Posto isso, as contribuições dos empregadores e dos empregados para o sistema de seguridade social não possui a natureza de tributo na visão do SNA. Já no Brasil, pela dicção do art. 143 com o art. 195 da Constituição da República, assim como de reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal, as contribuições para a seguridade social são tributos. 
Importante notar que na ordem constitucional anterior a 1988, as contribuições sociais não possuíam a natureza de tributo. Como um gênero obrigacional próprio, as contribuições sociais não se sujeitavam aos princípios constitucionais tributários, como da irretroatividade e da anterioridade. Coube aos Constituintes de 1988 igualar, no direito brasileiro, o conceito de contribuições sociais ao de tributos, como forma de afastar os abusos legislativos outrora cometidos na cobrança das contribuições sociais. 
Na redação original do art. 195 da Constituição da República, as contribuições sociais eram cobradas das seguintes pessoas: (i) dos empregadores, incidente sobre folha de salário, o faturamento e o lucro e (ii) dos empregados. Nesse regramento, era possível que as contribuições sociais, ainda que fossem considerados tributos no direito interno por força do artigo 143, fossem tratados com natureza jurídica diversa nas relações mantidas pelo Brasil com os demais estados da comunidade internacional, em especial na celebração de Acordos Internacional sobre Renda e Capital. 
Após a emenda constitucional nº 20, houve uma desnaturação do conceito de contribuição social (como posto pelo SNA), atribuindo ao termo o sentido próprio de tributo, na medida em que passaram a ser cobrados do (i) empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei e (ii) do trabalhador e dos demais segurados da previdência social.
Com isso, podemos identificar que as contribuições sociais existentes na ordem jurídica brasileira podem, ou não, ser consideradas tributos no sentido em que lhe atribui o SNA. Trata-se de uma especificidade da ordem jurídica brasileira, bem explicada por Sacha Calmon Navarro Coelho.
Para Sacha Calmon, os tributos podem ser classificados como vinculados ou não vinculados, de acordo com a exigência de uma contraprestação estatal diretamente ao contribuinte, verificável pela contraposição do critério material da hipótese de incidência com a base de cálculo do tributo. Nesse sentido, tributos vinculados são aqueles que exigem uma contraprestação diretamente ao contribuinte para poderem ser cobrados, cuja base de cálculo deve refletir esse esforço estatal. Os tributos não-vinculados, por seu lado, são aqueles que não demandam uma contraprestação estatal para poderem ser cobrados do contribuinte, tendo por base de cálculo uma grandeza material que expresse capacidade econômica. 
Na mesma linha, para Geraldo Ataliba, a divisão dos tributos em espécie deve ser procedida mediante a verificação da hipótese de incidência tributária, de forma a identificar a existência, ou não, de uma contraprestação do Estado em favor do contribuinte. Segundo seu entendimento, os impostos são tributos que independem de uma contraprestação estatal em favor do contribuinte, ao passo que as taxas são conceituadas como tributos que exigem uma contraprestação do Estado em favor dos contribuintes. 
Assim, Geraldo Ataliba entende que a �contribuição é tributo vinculado cuja h.i. consiste numa atuação estatal indireta e mediata mediante uma circunstância intermediária referida ao obrigado�.. Ressalva, no entanto, que �no Brasil, todas as contribuições têm tido hipótese de incidência de imposto, na configuração que o imaginoso � mas sem técnica � legislador tem lhe dado�, concluindo pela equiparação entre as contribuições e os impostos, ressaltando que �entender o contrário seria admitir que � mediante expediente de batizar de �contribuição� um imposto � a União pudesse contornar o regime das imunidades e postergar os princípios constitucionais fundamentais que estão em sua base�.
Nessa perspectiva, Sacha Calmon identificou que �No particular, a Constituição Federal de 1988, de resto como as anteriores, ao referir-se a empréstimos compulsórios e contribuições especiais, corporativas, de intervenção no domínio econômico, previdenciárias e sociais, parece ter embaralhado as noções teóricas sobre o assunto�. Validando a teoria dos tributos vinculados e não-vinculados, Sacha Calmon propõe a seguinte classificação.
Os tributos não vinculados são aqueles que não demandam uma atuação estatal diretamente ao contribuinte, dividindo-se nos seguintes espécies: (i) gerais; (ii) restituíveis (empréstimos compulsórios); (iii) especiais e finalísticos (contribuições não-sinalagmáticas para seguridade social, corporativas e interventivas). 
Os tributos vinculados são aqueles que demandam uma contraprestação do Estado em favor do contribuinte, dividindo-se nas seguintes espécies: (i) taxas de polícia e de serviços e (ii) contribuições (a) de melhoria e (b) previdenciárias. 
Com isso, as contribuições não-sinalagmáticas, ao lado dos impostos, são tratados como obrigações não-vinculadas, que assumem o conceito de tributo admitido na lógica do SNA.
Por sua vez, as contribuições previdenciárias são tratadas como obrigação sinalagmática, pelo que, a par de serem considerados tributos no direito brasileiro, assumem, na lógica do SNA, o conceito próprio de contribuições para a seguridade social (com natureza não-tributária). 
Nesse sentido, as contribuições não-sinalagmáticas cobradas pelo direito brasileiro, em especial as sociais e de intervenção no domínio econômico, devem ser tratadas como taxes, no conceito de tributo ofertado pela comunidade internacional, por meio do SNA.
Postas essas considerações, temos que o Sistema Tributário Brasileiro está fundado no princípio federativo, cabendo à Constituição da República a prescrição das competências para que cada Ente Federado, por meio de lei própria, institua e cobre seus tributos. Assim, à União, por força do art. 153, inciso III, da CR/88, foi dada competência para instituir o Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IR, assim como, por força do art. 195, inciso I, alínea �c� da mesma Carta, restou a esse Ente a competência para instituir a Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas - CSLL. 
Esses dois tributos constituem, na perspectiva internacional, a tributação da renda no Brasil. No entanto, a inclusão da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido � CSLL como parte da tributação da renda, na doutrina pátria, não é pacífica. Ao contrário, no Direito brasileiro, sedimentou-se a tese de que os tributos se subdividem em cinco espécies tributárias, a saber: impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições especiais. Referido entendimento teve por base a aplicação da teoria dos tributos vinculados e não-vinculados, aliada à identificação de serem, as receitas deles decorrentes, afetadas ou não a determinado gasto específico. 
Não tenho a pretensão de refutar as teses referentes à separação dos tributos em espécie, de forma a equiparar o regime jurídico aplicado às contribuições ao aplicado aos impostos. 
Aliás, essa divisão guarda muito sentido se observada a conjugação do Direito Tributário pátrio em face do Direito Orçamentário, responsável pela organização das destinações e gastos das receitas estatais, constituindo a Ciência do Direito Financeiro interno. 
Nessa perspectiva, dentre as contribuições especiais, as contribuições sociais seriam tributos destinados ao financiamento da Seguridade Social, entendida, na visão alargada introduzida pela Constituição da República de 1988, como saúde, assistência social e previdência. Visando tais fins, o art. 195 da Constituição da República autorizou a União a instituir Contribuições Sociais sobre receita bruta ou faturamento, lucro, folha de salários e importação de produtos do exterior. Com esteio neste dispositivo, a União criou a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, tendo por base de incidência o resultado do exercício, entendido como o lucro auferido pela pessoa jurídica com a contraposição das suas receitas e despesas, antes do provisionamento do imposto de renda.
No entanto, para fins de identificação da tributação dos rendimentos, no plano mundial, a base de incidência do tributo deve ser o critério de referência para aplicação das normas estabelecidas por meio de tratados internacionais sobre a matéria, e não a sua destinação. 
Neste sentido, o Código Tributário Nacional dispõe, em seu artigo 43, que a renda é �o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos�, pelo que entendo que o lucro líquido de que trata a contribuição em comento, tem como marco de sua incidência a renda, pois também é resultado da contraposição de receitas e despesas atreladas à produção. 
Analisando as hipóteses de incidência do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, é possível identificar que amaos têm, como pressuposto material, a auferição de renda. Apesar, assim, da estruturação diferenciada das espécies tributárias predominante no direito interno, entendo que devam ser conjugados o Imposto de Renda de Pessoas Jurídicas, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, por incidirem sobre uma base que, principalmente se considerada sob a ótica internacional, equivale à renda da pessoa tributada. 
Entendo, desta feita, ser tecnicamente imperfeita a postura de se excluir a CSLL da aplicação das Convenções celebradas pelo Brasil antes da instituição de referida contribuição. 
Diante do exposto, entendo que, para as convenções celebradas antes da Constituição de 1988, em que haja a previsão de aplicação da convenção etc.
Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário, por entender que os tratados assinados pelo Brasil antes da celebração das Convenções Fiscais sobre renda e Capital celebrado com Áustria e Espanha aplicam-se à CSLL.
(assinado digitalmente)
Alexandre Antonio Alkmim Teixeira - Relator
 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Celso Freire da
Silva (Presidente), Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Antonio Bezerra Neto, Fernando Luiz
Gomes de Mattos e Karem Jureidini Dias.
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Relatorio

Trata o presente feito de auto de infragdo de contribui¢do social sobre o lucro
liquido — CSLL, relacionados a nao inclusdo na base de tributagao de referida contribuicao, dos
valores apurados pela contribuinte a titulo de juros pagos em remuneracado a titulos publicos de
Estados estrangeiros.

Em suma, a Contribuinte excluiu referidos rendimentos do calculo do IRPJe
da CSLLpor forca da aplicacdo de convencdes fiscais sobre e renda e capital assinados pelo
Brasil com a Austria e com a Espnha. Todavia, segundo argumenta a autoridade fiscal
brasileira, referidos tratados aplicam-se apenas e tdo somente aos “impostos”, ndo alcangando
as contribui¢des especiais destinadas ao custeio da seguridade social que, no direito brasileiro,
possuem natureza juridica diversa da dos impostos.

Por bem retratar os fatos dos autos, adoto e transcrevo o relatorio da DRI, in
litter::

Trata o presente processo de langamento para a cobranga de
crédito tributario relativo a Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido — CSLL, compreendendo os anos-calenddrio de 2007 e
de 2008, no montante de R$ 13.383.639,30 (treze milhoes,
trezentos e oitenta e trés mil, seiscentos e trinta e nove reais e
trinta centavos), o qual esta assim distribuido (fls. de n°s. 65 a

75):

Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido — CSLL.................. R3S
6.042.510,91;

Juros de Mora (calculados até
31/03/201 1) R$ 1.759.245,21;

Multa Proporcional (Passivel de
Redu¢do).........ccceoeeen R$ 4.981.883,18.

De acordo com o referido Auto, o crédito tributario ali lan¢ado
foi constituido em razdo de a Fiscalizagdo indicar
“EXCLUSOES AO LUCRO LIQUIDO ANTES DA CSLL SOBRE
O LUCRO - RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL
AUFERIDOS NO EXTERIOR”, dos valores de R$ 37.364.227,07
e de R$ 36.441.449,84, relativos aos juros auferidos pela
Contribuinte nos anos-calendario de 2007 e de 2008,
respectivamente, oriundos de aplicagoes financeiras em titulos
emitidos pelos governos austriaco e espanhol, tendo como
enquadramento legal o artigo 2° e §§ e o artigo 3° da Lei n°
7.689, de 15 de dezembro de 1988, com as alteracoes
introduzidas pelo art. 17, da Lei n® 11.727, de 23 de junho de
2008; artigo 37, da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002;



artigos 2°, 3° e 11 das Convengoes promulgadas pelos Decretos
n°. 76.975 e 78.107, ambos de 1976.

Ciente em 29/04/2011 (sexta-feira), no dia 31/05/2011, a
Interessada, impugna os langcamentos, alegando, em sintese, que
(fls. n°s. 79 a 87):

“segundo a auditoria, as Convengoes firmadas entre o Brasil e a
Austria (Decreto 78.107/76) e entre o Brasil e a Espanha
(Decreio 76.975/1976), para evitar a dupla tributacdo, prevéem
que ‘os juros da divida publica, dos titulos ou debéntures
emitidos pelo Governo de um Estado Contratante ou por
qualquer agéncia (inclusive uma instituicdo financeira) de
propriedade desse Governo, so sdo tributados nesse Estado’ 1, e
seriam aplicdaveis apenas ao Imposto sobre a Renda e ‘a
quaisquer impostos idénticos ou substancialmente semelhantes
que forem posteriormente introduzidos, seja em adi¢do aos
impostos jad existentes, ou em sua substitui¢do’”’;

a Fiscalizag¢do, apos fazer a indagacdo de que “a Contribuicdo
Social sobre o Lucro Liquido — CSLL se enquadraria nas normas
das Convengoes: ‘como ... foi instituida pelo art. 1° da Lei n°
7.689, de 15 de dezembro 1988, portanto, posterior a
promulgacdo da referida Convengdo é necessario verificar se se
trata de um imposto idéntico ou andlogo ... . Entendeu que, por
visar o financiamento da seguridade social, ‘trata-se de uma
contribui¢do com fim especifico e ndo um imposto, conforme
definido na Convengdo’”;

“apenas pelo fato de que o produto da arrecadag¢ao da CSLL
tem destinagdo especifica, a auditoria deixou de aplicar a norma
dos tratados firmados com a Espanha e a Austria para evitar a
dupla tributacdo”, e concluiu “que o valor relativo aos juros
provenientes dos titulos emitidos pelo Governo Austriaco e pelo
Governo Espanhol, computados na apuragdo do lucro liquido (s
1°do art. 25 da Lei n° 9.249, de 1995) ndo podem ser excluidos
da base de calculo da CSLL”, entretanto, tal entendimento ndo
procede;

conforme o art. 98 do Codigo Tributdrio Nacional, “os tratados
e as convengoes internacionais revogam ou modificam a
legislagdo tributdria interna, e serdo observados pela que lhes
sobrevenha’’;

no entendimento de Alberto Xavier "é incorreta a redacdo deste
preceito quando se refere a 'revogacdo' da lei interna pelos
tratados. Com efeito, ndo se esta aqui perante um fenomeno
abrogativo, ja que a lei interna mantém a sua eficdcia plena fora
dos casos subtraidos a sua aplicagdo pelo tratado. Trata-se, isso
sim, de limitagdo da eficacia da lei que se torna relativamente
inaplicavel a certo circulo de situagoes e pessoas, limita¢do esta
que caracteriza o instituto da derroga¢do”;

“nesse sentido, a melhor doutrina esclarece que o Tratado
possui a natureza de lei especial. Sob esse enfoque, ‘se a lei
interna tributa certa situagdo, e o tratado ndo permite a
tributagdo daquela mesma situagdo quando ela envolva um
residente,-dooutrooEstado: contratante, o aparente conflito
normativorse resolve pelaraplicagdo dopreceito do:tratado, que;
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no caso, esta para a lei interna assim como a norma especial
estd para a norma geral. Ou seja, a norma especial convive com
a norma geral, independentemente de indagar-se qual seja
posterior, e aplica-se quando presente a caracteristica que

RN

especializa a hipotese e a afasta do comando da norma geral’”;

“assim, o Tratado convive com a lei interna, afastando a
aplicagdo dessa ultima somente em determinadas situagoes
especiais, previstas na convengdo”’;

“o Tratado firmado entre o Brasil e a Austria para evitar a
dupla tributacdao (Decreto 78.107/76) prevé, no art. 11, item 3,
alinea 'b', que ‘os juros da divida publica, de titulos ou
debéntures emitidos pelo Governo de um Estado Contratante ou
qualquer agéncia (inclusive uma instituicdo financeira) de
propriedade daquele Governo e pagos a um residente do outro

FEEE

Estado Contratante so6 sdo tributaveis no primeiro Estado’ ”;

“a teor do art. 2° no Brasil, o Tratado seria aplicavel ao
‘imposto de renda’ e ‘a quaisquer impostos idénticos ou
substancialmente  semelhantes que forem posteriormente
introduzidos, seja em adi¢do aos impostos ja existentes, ou em
sua substitui¢do’ (g. n.)”’;

“de forma praticamente idéntica, o Tratado firmado entre Brasil
e Espanha (Decreto 76.975/1976) também prevé que ‘os juros da
divida publica, dos titulos ou debéntures emitidos pelo Governo
de um Estado Contratante ou por qualquer agéncia (inclusive
uma institui¢do financeira) de propriedade desse Governo, so
sdo tributdveis nesse Estado’ (art. 11, item 4, alinea b’)”’;

“nos termos do art. 2°, igualmente, no Brasil, o Tratado seria
aplicavel ao ‘imposto de renda’ e ‘a quaisquer impostos
idénticos ou substancialmente semelhantes que foram
posteriormente criados seja em adi¢do aos impostos ja
existentes, seja em sua substitui¢do’ (g. n.)”;

“se a autuacdo visa a cobranca da CSLL sobre ‘receitas
financeiras (que se) originaram ... de aplicacoes em titulos do
Governo Austriaco e do Governo Espanhol’ ao argumento de
que essa contribui¢do ndo estaria contemplada pelos tratados, é
de rigor a andlise do alcance da expressdo ‘quaisquer impostos
idénticos ou substancialmente semelhantes (ao ‘imposto de
renda’)... posteriormente criados’, como rezam as convengoes”’;

“é comezinho que ‘interpretar o direito é ... atribuir sentido aos
textos normativos’, pautando-se — na espécie, em particular —
nos principios da boa-fé e da protecdo da confianca dos
administrados”;

“ndo é preciso grande esfor¢o interpretativo para se verificar
que ‘os tratados abrangem a tributa¢do da renda e ndo esta ou
aquela exacdo existente nos Estados contratantes’. Afinal, ‘as
disposi¢oes convencionais ndo se restringem as figuras
tributarias existentes no momento em que o tratado é firmado,
segundo as leis internas em vigor. Pelo contrdrio, continuam



sendo aplicaveis na hipotese de mudanga na legislagdo do
mesmo imposto bem como no caso de outros impostos serem
criados com semelhante ‘substancia’, embora formalmente
distintos”;

“semelhanga entre o Imposto de Renda e a CSLL (instituida em
momento posterior a edi¢do de ambos os Tratados), é patente. O
proprio Cod. Tributario Nacional dispoe no art. 4° que ‘a
natureza juridica especifica do tributo é determinada pelo fato
gerador da respectiva obrigagdo, sendo irrelevantes para
qualifica-la: I — a denominagdo e demais caracteristicas formais
adotadas pela lei; II — a destinagdo legal do produto da sua
arrecadacgdo’ *;

“por previsdo legal expressa, para investigar se a CSLL é
‘substancialmente semelhante’ ao Imposto de Renda, pouco
importa a destina¢do ou denominacdo de ambos os tributos —
basta que possuam hipotese de incidéncia ou fato gerador
semelhante”;

“considerando que, em ultima andlise, tanto a CSLL como o
Imposto de Renda incidem ambos sobre o lucro auferido pelas
empresas, emerge inequivoca a substancial semelhanga entre os
dois tributos. A doutrina especializada ndo registra controvérsia
alguma sobre essa evidéncia’;

“Luciano Amaro sustenta que ‘a contribui¢do social sobre o
lucro (instituida pela Lei n° 7.689/88, nos termos do art. 195, 1,
da Constitui¢do) ndo apresenta, em relagdo ao imposto de
renda, diferenca de substincia que dele a estreme. Tanto (a
CSLL) como o imposto de renda incidem sobre lucro, ndo
obstante a lista de ajustes (adig¢oes ou exclusoes) possa ndo ser
absolutamente coincidente; alias, a legislacdo de cada uma
dessas figuras — quando comparada no tempo — também

IR

apresenta diferente rol de ajustes’ ",

“Alberto Xavier, por sua vez, leciona que a CSLL ‘¢, na sua
substdncia, um adicional ao imposto de renda, distinguindo-se
apenas pela sua denominagdo. Ora, a natureza dos tributos deve
identificar-se no fato gerador e na base de calculo
(substancialmente idénticos aos do imposto de renda
propriamente dito) e ndo na sua denomina¢do ou destino’.
Complementarmente, assevera que a identidade entre ambos os
tributos ‘mais se patenteou com o advento da Medida Provisoria
n® 1858-7, de 29 de julho de 1999, que aplicou a contribui¢do
social o principio da universalidade que, até entdo, vigorava
apenas em matéria de imposto de renda e segundo o qual sdao
tributaveis tambem pela CSLL os lucros, rendimentos e ganhos

ST

de capital auferidos no exterior (art. 21)’ ”,

“extinto 1° Conselho de Contribuinte (atual CARF), ao julgar
questdo similar, também envolvendo a interpretagdo do tratado
firmado entre o Brasil e a Espanha, ndo hesitou em advertir que
a convengdo em causa, para evitar a dupla tributa¢do, ‘se
aplica, inclusive, a CSLL, uma vez que o pardgrafo 4 do Artigo
2 da Convencgdo determina sua aplicacdo a quaisquer impostos
substancialmente semelhantes que forem criados, seja por
adicdo aos impostos'ja existentes) seja em sua substituicdo. E
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este é exatamente o caso da Contribuicdo Social sobre o lucro
liquido, substancialmente semelhante ao imposto de renda,
tendo ambos como ponto de partida o lucro liquido do
exercicio’ (Ac. 101-95.802, Cons. Rel. Sandra Maria Faroni, 1°
Cdmara, j. em 19/0ut/06)”;

“nesse mesmo sentido, ao se deparar com tema semelhante,
envolvendo convenc¢do firmada entre o Brasil e o Canadd, o Eg.
Tribunal Regional Federal da 3¢ Regido também firmou o
entendimento de que o tratado para evitar a dupla incidéncia
deve ser estendido a CSLL, por se tratar de tributo semelhante
ao imposto de renda (Proc. n°® 2002.61.82.043889-1, Juiz Fed.
Convocado Silva Neto, Turma Suplementar da 2a Seg¢do, j. em
24/abr/08) ',

“considerando que os Tratados assinados pelo Brasil para evitar
a dupla tributag¢do da renda objetivam, ao fim e ao cabo, impedir
que a aquisi¢do de um mesmo acréscimo patrimonial disponivel
sofra uma dupla incidéncia tributdria e que, no Brasil, o Imposto
de Renda e a Contribuicdo Social sobre o Lucro constituem
exagoes tributdarias que guardam entre si uma indisfar¢avel
semelhanca substancial, melhor atender ao desiderato das
avengas internacionais admitir que a Contribui¢do Social sobre
o Lucro constitui exacdo que também estd submetida as suas
disposicoes”’;

“tanto ¢ assim que o Protocolo da Convengdo firmada com
Portugal em 16 maio de 2000 (Decreto 4.012/2001), quando a
CSLL ja estava em pleno vigor, passou a prever expressamente
que ‘nos impostos visados no Artigo 2°, n° 1, alinea a) [Imposto
Federal sobre a Renda], esta compreendida a Contribuigdo
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), criada pela Lei n° 7.689,
de 15 de dezembro de 1988°.”

Impugnado lancamento e posto o feito em julgamento perante a DRJ de
Salvador, entendeu aquela delegacia por manter o langamento, sob o argumento de que o
Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacificado no sentido de que impostos e
contribui¢cdes sdo espécies tributdrias diversas, razdo pela qual a previsdo constante dos
tratados internacionais sobre os impostos ndo deve alcancar as contribuicdes destinadas a
seguridade social. A decisdo foi assim ementada:

Assunto: Contribuig¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2007, 2008

RECEITA FINANCEIRA. JUROS. TITULO DA DIVIDA DE
ESTADO. CONVENCAO. DUPLA TRIBUTACAO. CAMPO DE
INCIDENCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA.

Incabivel a extensdo para a Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido da exclusdo da'tributagdo da receita financeira relativa



aos juros decorrentes de aplicagdo em titulos da divida de
Estado signatadrio de convengdo para evitar a dupla tributagdo,
se a legislacdo que instituiu tal beneficio limitou seu campo de
incidéncia a uma espécie de tributo, o imposto, no caso, o
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

Incontorinada, a Recorrente apresentou recurso a este Conselho, objetivando
a reforma do julgado ¢ o cancelamento da autuagao.

E o relatério.
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Voto

O recurso ¢ tempestivo e, atendidos os demais requisitos de lei, dele conheco.

Como relatado, a questdo posta em debate ¢ meramente de direito, e se funda
cm saber se os tratados internacionais sobre renda e capital, celebrados pela Republica
Federativa do Brasil antes da Constituigdo de 1988 e, por conseguinte, da institui¢do e
cobranga da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, a ela se aplicam.

Buscando dar uma definicdo contemporanea ao conceito de renda, a ONU,
por meio da SNA — System of National Accounts’, tem procurado identificar elementos
comuns as ordens econdmicas investigadas, de forma a permitir uma maior integracdo dos
sistemas de estatistica e de definicao de politicas macro econdmicas pelos Estados.

O SNA, como forma de delimitar o seu campo de atuacdo, faz inicialmente
uma separacao importante entre tributo e contribuicdes para a seguridade social.

No entendimento do SNA, tributos (faxes) sdo pagamentos nao-
sinalagmaticos, compulsdrios, em dinheiro ou em espécie, realizados por entidades privadas
para entidades governamentais”. Ainda, o SNA difere o tributo da multa, aliando este conceito
ao de punicdo por infracdo legal, hipdtese que ndo alcanca a atividade tributaria.

Referido conceito aproxima-se, no essencial, daquela adotado pelo direito
brasileiro, e descrito no art. 3° do Cédigo Tributario Nacional.

Por outro lado, as exacdes destinadas ao sistema de seguridade social, que na
leitura da ONU ndo se enquadra no conceito de tax, € descrito pelo SNA como aquele que
satisfaz duas condig¢des: 1°) o recebimento de beneficios estd condicionado a participacao no
sistema e constituem beneficios sociais e 2°) pelo menos um de trés requisitos sdo encontrados,
a saber: (1) a participagdo no sistema de seguridade social ¢ obrigatdrio por lei, segundo termos
e condi¢cdes de emprego de um empregado ou grupo de empregados; (ii) o sistema ¢ coletivo de
acordo com determinado categoria de trabalho, para trabalhadores ou desempregados, mas
restrito aos membros do grupo e; (iii) o empregador realiza um contribuicdo para o sistema em
favor do empregado, podendo o empregado ser chamado ou nio a também contribuir”.

Posto isso, as contribuicdes dos empregadores e dos empregados para o
sistema de seguridade social ndo possui a natureza de tributo na visdo do SNA®*. Ja no Brasil,

"0 SNA ¢ formado por um grupo de estudiosos representantes das seguintes organizagdes internacionais: OCDE
— Organizagdo de Cooperagdo e Desenvolvimento Economico, United Nations Statistical Office, Fundo Monetario
Internacionas, o Statistical Office da Unido Europeia e o Banco Mundial.

* “Taxes are compulsory, unrequited payments, in cash or in king, made by institutional units to government units.
UNITED NATIONS et al. System of National Accounts 2008. United Nations, Nova York, 2009. p. 222

3 UNITED NATIONS et al. System of National Accounts 2008. United Nations, Nova York, 2009. p. 225.

.0 SNA *does not classify social security contributions under the heading of taxes” UNITED NATIONS et al.
System-of National Accounts 2008, United Nations] Nova York, 2009:po 223:



pela dic¢ao do art. 143 com o art. 195 da Constituicdo da Republica, assim como de reiteradas
decisdes do Supremo Tribunal Federal, as contribuigdes para a seguridade social sao tributos.

Importante notar que na ordem constitucional anterior a 1988, as
contribui¢des sociais ndo possuiam a natureza de tributo. Como um género obrigacional
proprio, as contribui¢des sociais ndo se sujeitavam aos principios constitucionais tributarios,
como da irretroatividade e da anterioridade. Coube aos Constituintes de 1988 igualar, no
direito brasileiro, o conceitc de contribui¢des sociais ao de tributos, como forma de afastar os
abusos legislativos outrora cometidos na cobranga das contribui¢des sociais.

Na redagdo original do art. 195 da Constituigdo da Republica, as
contribui¢des sociais eram cobradas das seguintes pessoas: (i) dos empregadores, incidente
sobre folla de salario, o faturamento e o lucro e (ii) dos empregados. Nesse regramento, era
possivel que as contribuigdes sociais, ainda que fossem considerados tributos no direito interno
por ior¢a do artigo 143, fossem tratados com natureza juridica diversa nas relacdes mantidas
pelo Brasil com os demais estados da comunidade internacional, em especial na celebragao de
Acordos Internacional sobre Renda e Capital.

Apos a emenda constitucional n® 20, houve uma desnaturacdo do
conceito de contribui¢do social (como posto pelo SNA), atribuindo ao termo o sentido préprio
de tributo, na medida em que passaram a ser cobrados do (i) empregador, da empresa e da
entidade a ela equiparada na forma da lei e (ii) do trabalhador e dos demais segurados da
previdéncia social.

Com isso, podemos identificar que as contribui¢des sociais existentes na
ordem juridica brasileira podem, ou ndo, ser consideradas tributos no sentido em que lhe atribui
o SNA. Trata-se de uma especificidade da ordem juridica brasileira, bem explicada por Sacha
Calmon Navarro Coelho.

Para Sacha Calmon, os tributos podem ser classificados como vinculados ou
ndo vinculados, de acordo com a exigéncia de uma contraprestagdo estatal diretamente ao
contribuinte, verificavel pela contraposi¢ao do critério material da hipdtese de incidéncia com a
base de calculo do tributo. Nesse sentido, tributos vinculados sdo aqueles que exigem uma
contraprestacdo diretamente ao contribuinte para poderem ser cobrados, cuja base de calculo
deve refletir esse esforco estatal. Os tributos nao-vinculados, por seu lado, sao aqueles que ndo
demandam uma contraprestagdo estatal para poderem ser cobrados do contribuinte, tendo por
base de calculo uma grandeza material que expresse capacidade econdmica.

Na mesma linha, para Geraldo Ataliba, a divisdo dos tributos em espécie
deve ser procedida mediante a verificacdo da hipdtese de incidéncia tributaria, de forma a
identificar a existéncia, ou ndo, de uma contraprestacdo do Estado em favor do contribuinte.
Segundo seu entendimento, os impostos sao tributos que independem de uma contraprestagao
estatal em favor do contribuinte, ao passo que as taxas sdo conceituadas como tributos que
exigem uma contraprestacao do Estado em favor dos contribuintes.

Assim, Geraldo Ataliba entende que a “contribui¢do ¢ tributo vinculado cuja
h.i. consiste numa atuagao estatal indireta e mediata mediante uma circunstancia intermediaria
referida ao obrigado™.. Ressalva, no entanto, que “no Brasil, todas as contribui¢des tém tido
hipdtese de incidéncia de imposto, na configuracdo que o imaginoso — mas sem técnica —
legislador tem lhe dado”, concluindo pela equiparagdo entre as contribui¢des e os impostos,
ressaltando que “entender o contrario seria admitir que — mediante expediente de batizar de

Y ATALIBA| Geraldo Hipétese de incidéncia tributdriasSao Paulo: Malheiros Edy)1995: pi-134
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“contribui¢cao” um imposto — a Unido pudesse contornar o regime das imunidades e postergar
os principios constitucionais fundamentais que estdo em sua base”.

Nessa perspectiva, Sacha Calmon identificou que “No particular, a
Constituicao Federal de 1988, de resto como as anteriores, ao referir-se a empréstimos
compulsorios ¢ contribui¢oes especiais, corporativas, de interveng¢do no dominio economico,
previdenciarias e sociais, parece ter embaralhado as nocées tedricas sobre o assunto™.
Validando a teoria dos tributos vinculados e ndo-vinculados, Sacha Calmon’ propde a seguinte
classificacao.

Os tributos ndo vinculados sdo aqueles que ndo demandam uma atuacio
estatal diretamente ao contribuinte, dividindo-se nos seguintes espécies: (i) gerais; (ii)
restituiveis (empréstimos compulsérios); (iii) especiais e finalisticos (contribui¢cdes nao-
sinalagmaticas para seguridade social, corporativas e interventivas).

Os tributos vinculados sdo aqueles que demandam uma contraprestagdo do
Estado em favor do contribuinte, dividindo-se nas seguintes espécies: (i) taxas de policia e de
servigos e (ii) contribui¢des (a) de melhoria e (b) previdenciarias.

Com isso, as contribuigdes nao-sinalagmaticas, ao lado dos impostos, sdao
tratados como obrigagdes nao-vinculadas, que assumem o conceito de tributo admitido na
logica do SNA.

Por sua vez, as contribuigdes previdenciarias sdo tratadas como obrigagdo
sinalagmatica, pelo que, a par de serem considerados tributos no direito brasileiro, assumem,
na légica do SNA, o conceito proprio de contribui¢des para a seguridade social (com natureza
nao-tributaria).

Nesse sentido, as contribuigdes ndo-sinalagmaticas cobradas pelo direito
brasileiro, em especial as sociais e de interven¢do no dominio econdmico, devem ser tratadas
como faxes, no conceito de tributo ofertado pela comunidade internacional, por meio do SNA.

Postas essas consideracdes, temos que o Sistema Tributdrio Brasileiro estd
fundado no principio federativo, cabendo a Constituigdo da Republica a prescri¢do das
competéncias para que cada Ente Federado, por meio de lei propria, institua e cobre seus
tributos. Assim, a Unido, por forga do art. 153, inciso III, da CR/88, foi dada competéncia para
instituir o Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IR, assim como, por
forca do art. 195, inciso I, alinea ‘c’ da mesma Carta, restou a esse Ente a competéncia para
instituir a Contribui¢ao Social sobre o Lucro das Pessoas Juridicas - CSLL.

Esses dois tributos constituem, na perspectiva internacional, a tributagdo da
renda no Brasil. No entanto, a inclusdo da Contribui¢do Social Sobre o Lucro Liquido — CSLL
como parte da tributagdo da renda, na doutrina patria, nao € pacifica. Ao contrario, no Direito
brasileiro, sedimentou-se a tese de que os tributos se subdividem em cinco espécies tributarias,
a saber: impostos, taxas, contribuigdes de melhoria, empréstimos compulsorios e contribui¢des
especiais®. Referido entendimento teve por base a aplicacdo da teoria dos tributos vinculados e

® COELHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de Direito Tributario. Forense, Rio de Janeiro, 2007. 9 ed. p. 443.

" COELHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de Direito Tributario. Forense, Rio de Janeiro, 2007. 9 ed. p. 446 e ss.

%0 Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento de que contribui¢des e impostos sdo espécies tributarias
diversas] ca'elas (contribuicdes) nao- se/aplicando as disposi¢des especificas relacionadas aos impostos. Tal
entendimento/pode ser’comprovade nocacérdao  do/STF do-processoRe/AgR488.228 — STF, apenas para citar
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nao-vinculados, aliada a identifica¢ao de serem, as receitas deles decorrentes, afetadas ou ndo a
determinado gasto especifico.

Nao tenho a pretensdo de refutar as teses referentes a separacdo dos tributos
em espécie, de forma a equiparar o regime juridico aplicado as contribuigdes ao aplicado aos
impostos.

Alias, essa divisdo guarda muito sentido se observada a conjugacao do
Direito Tributario patric em face do Direito Or¢amentario, responsavel pela organizacdo das
destinagdes e gasios das receitas estatais, constituindo a Ciéncia do Direito Financeiro interno.

Nessa perspectiva, dentre as contribui¢des especiais, as contribui¢des sociais
seriam tributos destinados ao financiamento da Seguridade Social, entendida, na visao alargada
introduzida pela Constituigdo da Republica de 1988, como satde, assisténcia social e
previdéncia. Visando tais fins, o art. 195 da Constituicdo da Republica autorizou a Unido a
instituir Contribuigdes Sociais sobre receita bruta ou faturamento, lucro, folha de salarios e
importacdo de produtos do exterior. Com esteio neste dispositivo, a Unido criou a Contribuigao
Social sobre o Lucro Liquido — CSLL’, tendo por base de incidéncia o resultado do exercicio,
entendido como o lucro auferido pela pessoa juridica com a contraposi¢do das suas receitas e
despesas, antes do provisionamento do imposto de renda'’.

No entanto, para fins de identificagdo da tributacdo dos rendimentos, no
plano mundial, a base de incidéncia do tributo deve ser o critério de referéncia para aplicagdo
das normas estabelecidas por meio de tratados internacionais sobre a matéria, € ndo a sua
destinagdo.

Neste sentido, o Cdédigo Tributario Nacional dispde, em seu artigo 43, que a
renda ¢ “o produto do capital, do trabalho ou da combinagdo de ambos”, pelo que entendo que
o lucro liquido de que trata a contribuicdo em comento, tem como marco de sua incidéncia a
renda, pois também ¢ resultado da contraposicao de receitas e despesas atreladas a producao.

Analisando as hipoteses de incidéncia do Imposto de Renda, da Contribuigao
Social sobre o Lucro Liquido, ¢ possivel identificar que amaos tém, como pressuposto material,
a aufericdo de renda. Apesar, assim, da estruturacdo diferenciada das espécies tributarias
predominante no direito interno, entendo que devam ser conjugados o Imposto de Renda de
Pessoas Juridicas, a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido'', por incidirem sobre uma
base que, principalmente se considerada sob a dtica internacional, equivale a renda da pessoa
tributada.

uma decis@o mais recente. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental no recurso extraordinario n°
488.228. Relator: Ministro Eros Grau. Didrio de Justica, Brasilia, 09 maio 2008. Ainda, Werther Botelho
Spagnol tem entendimento de que existe um aspecto finalistico no mandamento da norma tributaria que
relativiza a aplicacdo da teoria dos tributos vinculados e ndo vinculados, permitindo o reconhecimento das
Contribui¢des como espécies tributarias diversas dos Impostos. Ver melhor em: SPAGNOL, Werther Botelho.
As contribuigdes sociais no direito brasileiro. Rio de Janeiro: Forense, 2002. Por fim, Luciano Amaro, a par de
ndo reconhecer as contribuicdes de melhoria como espécie propria, também diferencia o regime juridico
aplicavel aos impostos e as contribui¢cdes. Ver melhor em: AMARO, Luciano. Direito tributario brasileiro. 14.
ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2008.

Por meio da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988.

"Art. 2° da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988.

"Heleno Térres tem posicionamento equivalente quando analisa os tributos sujeitos a aplicagdo de tratados
internacionais. Quando um pais celebra convengdes internacionais sobre renda e capital, as partes dispdem
acerca de quais tributos estardo sujeitos a aplicagdo de referido acordo. Na verdade, “o termo imposto ndo ¢
definidopelasicconvengdes) conque” deve’ser’ objeto“de)reenvio ao direito interno de cada um dos estados
contratantes, quando da aplicagio daconvengio?. Ver melhor em TORRES, Heleno Taveira. op. cit., p. 601.
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Entendo, desta feita, ser tecnicamente imperfeita a postura de se excluir a
CSLL da aplicagao das Convengdes celebradas pelo Brasil antes da institui¢do de referida
contribui¢io'%.

Diante do exposto, entendo que, para as convengdes celebradas antes da
Constituicio de 1988, em que haja a previsdo de aplica¢do da convencao etc.

Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario, por
entender que os tratados assinados pelo Brasil antes da celebragdo das Convengdes Fiscais
obre renda e Capital celebrado com Austria e Espanha aplicam-se a CSLL.

(assinado digitalmente)

Alexandre Antonio Alkmim Teixeira - Relator

A Convengdo Brasil Portugal e a Convengdo Brasil-Bélgica expressamente permitem a aplicagdo da
CSLL. Convengao Brasil Portugal: “O artigo 1° do Protocolo da Convencéo dispoe que “Fica entendido que, nos
impostos visados no Artigo 2°, n° 1, alinea a), estd compreendida a Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL), criada pela Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988”. Convengdo Brasil Bélgica: Artigo 12 da
Conveng¢ao Adicional a Convengao Brasil-Bélgica, dispde o seguinte: “Fica entendido que os impostos visados no
artigo 2, paragrafo 2, b), compreendem a Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), criada pela Lei
7.689, de 15 de dezembro de 1988. Os demais Estados nessa situacdo, que celebraram convengdes que
contemplam exclusivamente, o Imposto de Renda, como sendo o tnico tributo incidente sobre a renda no Brasil,
sdo: Repiiblica Tcheca, Eslovaquia, Paises Baixos, Filipinas, Hungria, Coréia (1991), india (1992), China (1993),
Finlandia (1998), Chile (2003), Israel (2005), México, Ucrania e Africa do Sul (2006).
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